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"Declara utilidade pública a entidade que

especifica. "

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ORGANIZAÇÃO MÃOS AMIGAS - OGEMA,

'{f: inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO02.638.359/0001-14, com

sede no município de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2014.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br
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JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da

ORGANIZAÇÃO MÃOS AMIGAS, e traz em sequência toda documentação necessária para

tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida entidade, ao longo dos anos de atividade, vem prestando relevantes

serviços à comunidade, atuando nas áreas de promoção da prática de caridade, da

fraternidade, do humanismo, da solidariedade, assistência social e de justiça, dentre outras

atividades.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária daOrganizacão Geral ~os Voluntários

OGV realizada no dia 08/0312012.

('e-'lH\.£l -, GQ-':Jt;~ ,-!,p"
..::::J Dr. Geraldo Costa da Silva

OAB/GO 13.425

Goi~nia, 08 de março de 2012.
',' ./. ~

l':',:"/ / /~;~'" / li ./'\
/('í '. L'~ «~'( (I--'."".:\.A :: ~/'}' "

IRaimundo PeIés de Souzçl- Presidente
, CPF 196.981.351-20

Aos oito dias do mês de março de dois mil e doze (08/03/2012). às 20h30min, na

Av. Vinicius de Moraes, área 107, s/n, Conj. Vera Cruz 11 6
3
Etapa, Goiânia/GO, CEP

74495-690, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da Organiza-

ção Geral dos Voluntários, atendendo a convocação prévia do Presidente o Sr. Raimun-

do Peres de Souza, para deliberar a seguinte ordem do dia: a) Mudança da denominação

social; b) Alteração do Estatuto; e c) Eleição da nova Administração. Iniciado os trabalhos,

o Sr. Raimundo Peres de Souza expôs aos presentes a necessidade da mudança da de-

nominação social da Organização Geral dos Voluntários. Colocado em discussão e logo

após em votação foi aprovado a nova denominação ORGANIZAÇÃO MÃOS AMIGAS -

OGEMA. Em seguida, foi apresentado o novo estatuto da Organização Mãos Amigas -

OGEMA, que depois de lido e achado conforme, foi aprovada por unanimidade a altera-

ção do estatuto e a respectiva consolidação. Passando ao último item da pauta, (oi eleita

a nova administração da Organização Mãos Amigas - OGEMA para o mandato de

08/03/2012 à 07/03/2016, conforme composição a seguir: Conselho Diretor de Voluntá-

rios: Presidente: Raimundo Peres de Souza; Vice - Presidente: Kesia Peres Balduíno:

Primeiro Secretário: Misael Peres Balduíno; Segundo Secretário: Elvira Raimunda Pe- ~

feira; Primeiro Tesoureiro: Luiz Carlos Ferreira; e Segundo Tesoureiro: Odília Balduíno~

Peres. Conselho Fiscal Efetivos: Dimas Antônio da Silva Rocha, Fabiana Gonçalvesl;'

Perreira Camargo e Angelica Angela dos Santos. Conselho Fiscal Suplentes: Emival5,""

Moura Mont~\VãO, Daniel Peres Balduíno e Nildo Ferreira Rezende. Nada mais havendo a
i2
:;::

tratar encerrou-se a presente ata, que depois de lida e achada conforme, foi aprovada pe-<~

" los presentes.
"""tÓRIO A O
2' Reg. Civil e~l~'O DO PRADO

AV. 24 DE OUT~~naIO d_ "'otI.
CAMPI"IAS 'lo. N' 156

Tellltax; 62~G
3
0IANIA'GO
2 '0055

Goilinia.
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o 9 MAIO 2012
ESTATUTO SOCIAL DA ORGANIZA ÃO MÃOS AMIGAS. OGEMA

A TENTICACÃO
CONFERE COM ORI(31NAL

CAPíTULdY'dré Felipe Dias Cardoso
___ ~~ Escrevente

DA DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINS

Art. 10 _ A Organização Mãos Amigas também designada pela sigla OGEMA, é uma

entidade civil de caráter filantrópico, caritativo, cultural e de assistência social, sem fins

lucrativos, com bases jurídicas na Constituição da República Federativa do Brasil e nos

artigos do Código Civil Brasileiro, fundada no dia 20 de agosto de 1994, é uma

organização não governamental (ONG) com sede e foro na cidade de Goiânia, Capital do

Estado de Goiás. na Av, Vinicius de Morais esquina com Rua Dilermano Reis, Área

Industrial 107, Conjunto Vera Cruz VI, será regida por este Estatuto e pelo ordenamento

jurídico brasileiro, no que lhe for aplicável, sendo o seu tempo de duração indeterminado

e só podendo ser dissolvida por resolução da maioria absoluta dos votos dos associados

em assembléia geral extraordinária convocada exclusivamente para esse fim

Art. 2° _ A Organização Mãos Amigas - OGEMA tem as seguintes finalidades:

I. Promover a prática da caridade. da fraternidade, do humanismo, da solidariedade,

assistência social e da justiça, através do recrutamento, treinamento, incentivo e

apoio a toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, que desenvolva interesse pelo

trabalho voluntário;
11. Fundar, administrar e apoiar abrigos, creches, asilos, casas de recuperação de

dependentes químicos e alcoolistas, orfanatos. escolas de alfabetização, ensino de -

cursos profissionalizantes e cursos técnicos, etc.; ~-
111. Fundar, administrar e apoiar frentes de obras que promovam a assistência social::

quer sejam associações, empresas, cooperativas ou quaisquer personalidades ~

juridicas que tenham o intuito de entender ás finalidades descritas nos demais j
incisos deste artigo. ~

Parágrafo único: Visando a consecução de suas finalidades. poderá a Organização Mãos

Amigas - OGEMA.

CARTÓRlO ANTONlO DO PRADO
CARTÓRIO IKTELlGEKTE E DIGITAL

AUTENTICAÇÃO ~
cm~FERE COM ORIGINAL.GOiênia-GO, 24/0312014 . .... ......

L Realizar eventos que promovam a caridade e a assistência social;

11. Promover e ministrar cursos que otimizem o trabalho da pessoa voluntária'
f I '

//4}' ,..,u
t.. ~ .;;+,-~
~.:..

/ J
/

MAURICIO GERMANO DE OLIVEIRA JUNlOR-SUBOFICIAL E
ESCREVENTE
S.lb el.tr~l1lcO n' 01981308181107026150196
Consult6. httpllaxtrajudiclal.tjgojuS bri&alo

WWiI.t8rtorioantoniodopl1ldo.com.br
Rua Geraldo Ney. esq. cl Av. 24 de Outubro. n' 156. Setor Campinas Goiânia-SO. CEP - 74.515-020. Fone: 62' 3233-0055
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I. Ter comprovada convicção de sua vocação ao trabalho voluntário;

11. possuir conduta moral ilibada;

111. Gozar de bom conceito social;
IV. Ter o seu pedido de inscrição deferido pelo Conselho Diretor dos Voluntários.

,,--------------~

"
I '

m.

jurídica dessas parceiras;
IV. Fundar, administrar, fundir e apoiar uniões, federações, confederações, conselho e

outras organizações congêneres, no Brasil e no exterior, desde que haja manifesto

intuito de ação em conformidade com as finalidades da Organização Mãos Amigas

- OGEMA;
V. Ninguém poãerá requerer em JUIZO ou fora dele oferta ou contribuição bens,

móveis, imóveis já incorporados ao patrimônio da Organização Mãos Amigas -

OGEMA.

CAPíTULO 1/

DOS VOLUNTÁRIOS ASSOCIADOS E SEUS DEPENDENTES

SEÇÃO I

DA ADMISSÃO DE ASSOCIADOS VOLUNTÁRIOS

Art. 30 _ Poderão se associar á Organização Mãos Amigas - OGEMA, as pessoas em

exercícios plenos de sua capacidade civil, de ambos os sexos, sem distinção de

nacionalidade, cor ou raça, desde que atendam aos seguintes requisitos:

~.•...
<:>

ª..",
Art. 40 _ O pedido de inscrição de voluntários associado far-se-á mediante proposta do ;s
candidato, indicando nome completo, estado civil, data de nascimento, naturalidade,

nacionalidade, filiação, endereço e identificação civil.

,"'-

Art. 50 _ A simples e lacônica inscrição ao rol de voluntários associados, desde que esteja

em conformidade com os requisitos dispostos neste Estatuto, implicará na aceitação e

autorização irrevogável do associado para a cobrança das contribuições impostas aos

seus voluntários associados, oriunda da Organização Mãos Amigas - OGEMA por :.',

deliberação do Conselho Diretor dos Voluntários. ' \',:'~'-kr'>' ...-j' \~.":j~\'.;..1;') ~t/

f~~~;.~','//~'
\j , .
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DAS CONTR/~S A~!ibCtIADOS VOLUNTÁRIOS
I ORIGINAL

André Felipe DI•• Cardoso
Escrevente

Art. 60 _ Os associados voluntários da Organização Mãos Amigas - OGEMA, deverão

contribuir pessoalmente para a manutenção, conservação e expansão da entidade

através de:

I. Contribuição mensal ordinária, de valor a ser definido pelo Conselho Diretor dos

Voluntários;
li. Contribuições extraordinárias e eventuais, arbitradas de acordo com as

necessidades da entidade e cujo valor também será definido pelo Conselho Diretor

dos Voluntários;
111. Contribuições esporádicas, voluntárias, impulsionadas pelo desejo pessoal do

voluntário associado.

SECÃO 111

DO CORPO SOCIAL

Art. 70 _ Integrarão o Corpo Social da Organização Mãos Amigas - OGEMA, todos os

associados, indistintamente, incluindo-se os fundadores, mantenedores, beneméritos e

demais voluntários regularmente inscritos no rol de voluntários associados.

S 1° São beneméritos, os que prestarem relevantes serviços á Organização Mãos Amigas

- OGEMA.
~

S 2° A concessão de título de membro benemérito poderá ser realizada mediante.fN

proposta de qualquer associado, desde que aprovada em Assembléia Geral ~:g
Extraordinária, convocada especialmente para este fim.

Art. 80 _ As contribuições dos associados poderão ser reajustadas anualmente ou a

qualquer momento por decisão do Conselho Diretor dos Voluntários.

CARTÓRIO ANTONIO DO PRADO .i'~':'"
,CARTORID INTELIGENTE E DIGITAL, ~T;"/>

AUTENTICAÇÃO " L/

CONFERE COM ORIGINAL A..___
Golênlá-GO, 2410312014. '~ .' ,

~AURICIO GERMANO DE OLIVEIRA JUNIOR-SUBOFICIAL E
eSCREVENTE '
S.10 EI.lr61l1cO n' 0198130618110702611,0194
Consutt~, http://extrejudlclal.ijgo,jus.briselo

! •

Art. 9° - Os

consecutivas

l''/I. / •• ,'.•..!{':-..:.é ~.'\

associados voluntários que deixarem de pagar 03 (três) mensalidades ".~<\i"

terá suspensos seus direitos, exceto diante da alegação devidamente~~)I'.'>.--",:",~ 'e-n ~J ,,'" :{;>
("j(" ,J 'õ~ l>-r 4i'í)~ ,:-Se) (., •

l-';~~t),K50°
lÍ':.;;~ . <ô

~"~,, Oi

www.cartorioantoniodoprado.com;br .'
Rua Geraldo Ney, esq. cI Av. 24 de Outubro, n'156, Setor Campinas Goiania.GO, CEp. 74.515-020, Fone: 62" 3233{]Ó55

http://extrejudlclal.ijgo,jus.briselo
http://www.cartorioantoniodoprado.com;br
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oIânla, O 9 M O 2012
comprovada de existência de motiv.o justo. cuja qual ficará subordinado á deliberação da

AUTENTICAC -
Assembleia Geral. CONFERE COM O ,A ORIGINAL

André Feli
E
'pe Dias Cardoso
screvente

Art. 100 _ A quitação das mensalidades vencidas restabelecerá automaticamente os

direitos do associado voluntário.

Art. 11° _Serão excluídos do corpo social os associados que:

L Voluntários pedirem sua própria exclusão, por motivos quaisquer;

n. Incorrerem na disposição do artigo 9° desde Estatuto;
111. Forem expulsos em razão do não atendimento ás presentes disposições

estatutárias.

Parágrafo único: Somente á Assembleia Geral, é conferido o poder de reinclusão de um

membro expulso, aos quadros do corpo social da Organização Mãos Amigas - OGEMA.

SECÃO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS VOLUNTÁRIOS

Art. 120 _ São direitos dos associados voluntários regularmente inscritos e em dias com as

obrigações para com a entidade:

Art. 130 - São deveres dos associados:

/;';1;";
lt~' ;"/-'-< '\

/ '•...•... ) ~~ .éARTÓRIO ANTONIO D() PR~~O Fr;;i\:
~\.' flT)." 'CARTORjO INTELlGENTEE DIGITAL, ~""". . ~ 'J,
.' Dl,' AÚT-i;NTlCACAO .~ ..• '

CONFERECOM,?RIGINPL • ,.' ",:
Golênia-GO.24/u3l2014 -' .....- -..

MÁURICIU Gl:RMANO DE ULlVl:IRA'JVNI0!<-SUBOHCIAL'E:
. EséREVENTE - _.. •.. -'..,. . ,
Selé'Elttréffico n' 0111813061S1iC~026.1&Oli3', ' ••
Coiisutte' ~ttP:llextraJUdICla1.ijgo.IUs.~!/saIOi ..•.•....•.. .,' .

: , _ .: • WWw.C8rtori08ntoniodoPl1ldo.CoriÍ~r; ',' • • - •
Rua Geraldo Ney. esq.-ciAv. 24~e Outubro. n'156, Setor Campinas Goiân~.GO. CEp. 74.515-020, Fone: 62 3233'()055
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-~
Solicitar á Diretoria. através de requerimento assinado por no mlnlmo 1/5 (um;;

quinto) dos associados em situação regular, a convocação de Assembléias Gerais ~

E
~

xtraordinárias; J5
Apresentar requerimentos diversos, oferecer sugestões que tenham por objetivos o

estudo e o aprimoramento das finalidades Organização Mãos Amigas - OGEMA.

Assistir a sessões de caridade bem como qualquer evento promovido pela

entidade, e ainda, freqüentar a sede da Organização Mãos Amigas - OGEMA,

exceto quando houver expressa disposição em contrário.

departamentos;

Votar e ser votado para os cargos elegíveis;
Ser indicado ou. nomeado para fazer parte de comissões, conselhos

v.

I.

11.

IV.

111.
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,lO 1)0 PRADO
\ Ihonelo de NOlas
ITUIl'lO, NI lU

•. aOIANtA.QO
, :1$'. 3233-0066

I. Comparecer á Assembléia G~~i'a~<9 ~fr.t:1JOlnáriasquanto as Extraordinárias;

11. Votar nas eleições realizadasJP~léTCB~~iZê~CC ~êf5>sAmigas - OGEMA;
CONFERE CO,M n .

111. Contribuir financeiramente Arlaijr",,. by!mRIGlrlAL entidade, mensalmente e
E Ipe las C8rdoso

extraordinariamente, observados os c~H~vrlBtsdo artigo 8°,

IV. Cumprir e fazer cumprir, rigorosamente as disposições estatutárias e o regimento

interno;
V. Acatar as resoluções emanadas do Conselho Diretor dos Voluntários e da

Assembléia Geral e os atos dos órgãos por eles constituídos;

VI. Não promover quaisquer tipos de atritos, distúrbios ou desentendimentos com seus

coassociados.

SEÇÃO V

DAS PENALIDADES AOS ASSOCIADOS

Art. 140 _ Os associados que infringirem as normas destes Estatutos, dos regulamentos

internos, ou das resoluções das Assembléia e/ou Conselho Diretor dos Voluntários,

ficarão sujeitos, segundo a natureza e a gravidade da infração praticada, ás seguintes

penalidades:

Art. 15° _A penalidade de expulsão será aplicada nas seguintes hipóteses:

--,
c'~.

"'-

de 30 (trinta) á 180(cento e oitenta) dias segundo a gravidade da:c:~
~.

Suspensão,

infração;

Expulsão do corpo social.

Advertência por escrito, através de memorando ou carta, assinada por membro do

Conselho diretor dos Voluntários;

I. Advertência verbal, aplicada por qualquer membro do Conselho Diretor dos

Voluntários;

11.

IV.

111.

tfJJ'- CARTÓRlO ANTONlO DO PRADO\:.:\.'IIf"l . :CARTO R.I ° INTELIGENTE E plGITAL /

- :'. ~~~~:R~66~~~I~I~Al~:---'
Goiânia-GO. 24i03/2014. ~ •.

MAURiCiO GERMANODE OLiVEiRA JUNiOR-SUBOFiCIAL E
f-SCREVENTE •
S.ioEI.tr~roiton' 01981306isi1070261W192
Consutti,. Hltp:iiaxtraJudi oi ai. tjgo .jus .bris~lo

Pela prática de atos atentatórios á moral e aos bons costumes;

Por atentado ao patrimônio e o conceito da Organização Mãos Amigas - OGEMA;

Por prejuízo causado á Associação, seus dependentes ou convidados, por dolo ou

culpa;

I.

lI.

111.

WI'iw.cartorioantoniodoprado.com.br . , • -
Rua Geraldo Ney, esq. cf Av. 24 de Outubro. n"156, Setor Campinas Goiânia-GO, CEp. 74.515-020, Fone: 62' 3233-0055
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IV.

v.

Art. 160 _ A suspensão temporária e a perda de direitos serão aplicadas pelo Conselho

Diretor dos Voluntários.

Art. 170 _ Das punições, caberão recursos, devidamente fundamentados e interpostos

perante Assembleia Geral.

Art. 180 _ O prazo para a interposição do recurso referido no artigo anterior prescreverá

em 15 (quinze) dias a contar da data da decisão que institua a aplicação de punição.

Art. 190 _ Somente aos integrados do Conselho Diretor dos Voluntários é conferido o

poder de punição aos associados voluntários.

CAPíTULO 111

DA RECEITA E PATRIMÔNIO

Art. 200 _ O patrimônio e as receitas da Organização Mãos Amigas - OGEMA serão

constituídos pelos bens móveis e imóveis, utensílios e recursos financeiros, que serão

obtidos através de doações e contribuições oriundas dos associados voluntários bem

como de qualquer pessoa que se simpatize com a entidade e a ela lenha interesse em ~r-i;;;

prestar contribuição. -:-:::~

3 10 O imóvel onde está localizada a sede da Organização Mãos Amigas - OGEMA é de ~;:,

propriedade do Sr. Raimundo Peres de Sousa, cedido a título de comodato, não integra o ~

patrimônio da Entidade. .?J

6

estatutária.

9 20 Se o montante de doações não for suficiente para sustentar a Entidade, bem como

cumprir com as obrigações C_""NfófJ, nome da personalidade jurídica, exercerá o
AJ' Civil e T4b O DO PRADI

Conselho Diretor dos Voluntár~~ OP'f~ M.rtIii&~prevista no artigo 8° desta carta
Te/efa,,: ;~~ G "'NíA.~b56

. 33'0055

~.

CARTÓRIO ANTON lO DO PRADO ~~ ..~:.()..'~
. '.CAR..T.O.RIO INT.EL.IGENT.EE D.IGITAlrJfk...........•...........•........ ~ tu. 'j
AUTE'NTI C AÇ Ao ...
cON~ERE:COM ORIGINAL.
Goiélnia-GO. 24/03/2014.' '.' .

MAUR.ICIO C;ERM;',NOOE OLlVEIRAJljNIOR-SlJBOFICIAL E
ESCREVENTE . .'. .
5.1" el.tr~nlco ri' 0111813061811070261li~3
Conswltô. IÍtlpl/extrajudicial.tjgojusbr'lselo

.' :WYiw.cartorioantoniodoprado.com.br. . .
Rua Geraldo Ney, eSQ. cf AV.24deOutubro, n' 156, Setor Campinas Goiânia-GO,CE? 74.515-020, Fone: 62' 3233-0055



,
"

, '



7

Art. 26' _O patrimõnio da Entidade, de ordem financeira ou nãO, deverá promover, naJ.'\(i."

seguinte ordem de preferência: ~'tIv :,: to:F
/Í fi 0:,,'!C~;l0é

.--I
Y

/ tI ,...'7 .\,;." .\;:'.,~:':';'

<.,,;./,":.-~'>J'1\.v/,,-, tA Ü'',' - "~FCARTÓRIO ANTÓNIO
~.;, ~~C~i~R~i~T~l~~N~EED~I?Í\~lPRADO <~~stf\..

,. "FERE: COMORIGI . . .'. • lf
",olãnls-GO, 24/0S/201~"L .. .. " ..

~;g~~~~~~RMANO DE OLIVEIRA JUNIOR S
Selo SlelrGnlcó n' '. . . - UBOFICIAl E .
COnsulta httpJfMr~~~~i;:e181707026160202jgo.Jusbr!ôalo

Rua Geraldo Nay, esq. cf Av. 24 de OutU::"~56rtoSrioantoniOdOPl8do.com br, , etor Campi G" •nas OIâma.GO, CEpo 74 515 O. . 20, Fone: 62' 3233.0055

parágrafo único: Qualquer movimentação financeira e patrimonial realizada em
contradição com o disposto neste texto estatutário elou sem a assinatura do Voluntário-

presidente será nula e gerará responsabilidade civil e eventualmente penal.

'"

Art. 25' _ A validação da documentaçãO pertinente ás movimentações financeiras àJiª
patrimoniais se dará mediante a assinatura do Voluntário-presidente. "

15

Art. 24' _Todos os recursos financeiros deverãOser deposttados em instttuição financeira

apropriada, em conta corrente, caderneta de popança ou aplicações financeiras em nom"'"
.-!;;

da Organização Mãos Amigas - OGEMA. -
"5

~

Art. 21' _Os recursos financeiros serão destinados ao cumprimento das finalidades dessa

associação, sendo vedado o seu empréstimo, ou a alienação de seu patrimõnio, a outrem,

associado voluntário ou não, qualquer que seja o pretexto aludido. " 8" :.....1.'..i~C:: ..
.;. iR -f ,e-

m::' ~"" ,~
Art. 22' _ Qualquer movimentação financeira ou de patrimõniO se procederteliti9iooteolll,

~ Q o -1 ..,,-0'"

expressa aprovaçãO do Conselho Diretor dos Voluntários, a quem competirá,.~~W atE
C') o cs ""C) ...•O"-l

não parecer do Conselho Fiscal de Voluntários. ~ ;e" ti< !f~"'''!i'
~ ~'o 0':3 ~~:~~ õ
o b b, 81,>~õo

,..o t:8;::t~

Art. 23' _Todos os õrgãos da organizaçãO Mãos Amigas - OGEMA devem prestar contas =iH"'o

ao Conselho Fiscal de Voluntários de toda e qualquer movimentação financeira e

patrimonial, quer promoções, quer arrecadações ou outra espécie diversa de provisãO

elou destinaçãO de fundos, no prazo máximo de 05 (cinCO)dias úteis contados a partir da

sua realização.

!i 4' Qualquer membro que causar prejuizo comprovado, respondera pessoalmente pelos

danos causados.

!i 3' Aquele, qualquer motivo, desfrutar do uso de bens da Organização Mãos Amigas -
OGEMA, cedido em locaçãO, comodato, ou similar, ainda que de modo informal, fica

obrigado a devolver quando solicitado no prazo estabelecido nas mesmas condições que

Le foi concedida.

..
i.



. .. ,. "-~

. . ( ,

,;'"

~ ..
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Art. 27. _ NãO poderá integrar o património da organiZação MMs Amigas - OGEMA
qualquer objeto. bem móvel ou imóvei. adquirido por meios ilicitos elou de forma que

destoe do ordenamento jurídiCo brasileiro.

I. A manutençM da própria Entidade; lIII11Il1
li. O auxilio aos membros do ConseihO Oireto~:;JJ~~'\\ como demais

órgãOSda Entidade; A""" FeEIiPe Dias C~~:Lscrevente

111. O auxitio aOSpobres. carentes e pessoas com necessidade de assistência sociai

atendida pela Entidade e devidamente cadastrada noS programas elaborados pela

OrganiZação MãoS Amigas - OGEMA;

IV. O auxílio aos associados voluntários.

I..

Art. 300 _A Assembleia Geral poderá ser convocada:

8

Çf\PíTULO otº" ASSEMBLÉIA GERAL
~çÃQJ

º"S DISPOSiÇÕES GERAIS DA ASSEMBLÉIA GERA!'

Art. 29. _ A Assembleia Gerat será convocada. na forma deste Estatuto. com

antecedência minim
a

de 10 (dez) dias de sua realizaçM. atravéS de publicaçãOunica em

jomai de grande circulaçãOou mediante f1xaçM do Edital no quadro de avisOSna Sede da

Entidade. ~

~

I.

1\.

11\.

~ Art. 28. _A Assembieia Gerat é o órgM da Organização MMs AmigaS - OGEMA que
ostenta os poderes necessários para debater. discutir. Sugerir e criticar todas as matérias.



.... ' -

.. " .

. ,,:.,i,



convocação de Assembléia Geral já apresentado e devidamente fundamentado, no

qual deverá se fazer constar a indicação de pauta.

Art. 310 _ A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente-Voluntário da Organização

Mãos Amigas _ OGEMA, o qual procederá à eleição da mesa diretora, composta dele

mesmo e de um Secretário, escolhido dentre os associados presentes.

Art. 320 _ Dos trabalhos e deliberação da Assembléia Geral será lavrada ata em livro

próprio, assinada:

I. Pelos membros da mesa, quando se tratar de Assembleia Geral Ordinária;

11. Por todos os presentes, quando se tratar de Assembleia Geral Extraordinária.

Parágrafo único: A ata será lavrada na forma de sumário dos fatos, tanto os discursos

previstos na pauta quanto as eventuais interpelações.

Art. 330 _ As Assembleias Gerais se instalarão para deliberação:

-;:g
dos~

Art.34
0

_ Em caso de empate, possui o Presidente a prerrogativa do voto de Minerva.

I. Em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados;

lI. Em segunda convocação, no mínimo "h (meia) hora após a primeira, com a

presença de pelo menos metade dos seuS associados mais um.

111. Em terceira e última convocação, pelo menos 1 (uma) hora após a primeira, com a

presença de qualquer número de associados.

Parágrafo único: O quorum de aprovação da Assembléia Geral é de 50%+1

presentes.

SEÇÃO 11

9

~~~~d~ ORDINÁRIA
AV. 24 OE OUTUBRO. N. lS6

CAMPINAS. GOIÂNIA.GO
Telefax: 1;2* 3233.0055 . • • G

Art. 35' • Anualmenle. na segunda quinzena do mês de jane"o, a Assemble,a eral se
Goiânia. O 9 MAIO 2012

reunirá, ordinariamente, para: • . ~'~A .~.~~t),
C ~~~~~

~

~"~off::,,,,'
I-.~~'600

<Q
~. O"?'





I. Realizar o exame de contas e demais demonstrações de movimentaçãO

patrimonial:11. Eleger o Conselho Diretor de VoluntárioS e o Conselho Fiscal de Voluntãrios;

UI. Propor, discutir e deliberar acerca de objetivOS anuais especlflco
s

que visem ã

consecução dos ideais propostos no artigo 2' deste Estatuto;

IV. Discutir e10u deliberar acerca de qualquer outro tema pertinente ã Entidade

SECÃO ",

Qf\ ASSEMBLÉIA GERAL ExtRAORDINÁRIA

Art. 36' _A Assembleia Geral se reunirã extraordinariamente sempre que OSinteresses da

entidade exigirem e se instalará nos termOs do artigo 30' e do artigo 33'.

10

I",

~píTULO V
MADMINISTRACÃO DA ENTIDADg

~CÃOJ
129 CONSELHO DIRETOR DE VOLUNTÁRIO~

Art. 38' _O mandato do conselhO Diretor de VoluntárioS será de 4 (quatro) anos. •
, .. \j)'1
,q

",' ~~-"'" ..""f;/ /\}V6' ~ ?-5' 1>'

~

l;.",~}?(jf:::;'
~~(~ qJ

~ ~. Cf

~ZI' ~C~RTÓRtO ANTONiO DO "VJJ>' /.CARIO~~OINTElIGENTEEPIGITA~~6c~0 .£r::::~'",,"
,'o AU,TF.NTICACAo ...•.. ;.;,..... \ 'to,~,~("

, ~?NFE~EGOM ORIGIN.A!. .,'::.n. ~,~ .
"OIêma.GO, 24103/2014 / ' , ••. .~;:.: ._ ' ,;'. .;.,,,;' ,,', . ';.',.'

, _ MAURICIO GERMANO o ~ .:<~;~,:". ' . '.' ,
ESCREVENTE _ _ E OC1VEI~ JUNjOp.SClBOFICI.c>i:'E~;" '
S.I~1:1.lt~nlcon' 01981306 ...•.••••";.: .•••. ".1,/,
Consult" htlp 1811070261'0199 .' ,',,', v .- lIextraJudlclal t . b ~ " • "r. .'.. ." IgoJus/~se~;~;{,.~' . :~J',

, ,'" ....:."....... ;~

Rua GeraldoNey' ~IÍdAv 24d' ~OWWWb'C8ltOri08ntllniodOprado,comb;-::':;'/' ;', ' .
, . . e ulu 10 n' 156 Sal Ca • • O" •, ,OI mpinas GOI!nm.GOdi. 74 51<"0 ".• ..-uL ,Fone: 62" 3233-0055

;:
Js

Parágrafo únicO: TodOS os cargos serãO exercidoS voluntariamente sem qualquer ônus

para a entidade.

I. Presidente;

11.
Vice_presidente:

:;;

m, Primeiro Secretário;

~
~

IV,
Segundo Secretário;

1;;

V.
Primeiro Tesoureiro',

l;;.

~

VI.
Segundo Tesoureiro.

ª:g

Art. 37' _ A administraçãO da Organização MãoS AmigaS - OGEMA serã exercida pelo

conselho Diretor de VoluntárioS, eleitos peta Assembléia Geral Extraordinãria, convocada

especialmente para esse fim e terá a seguinte composiçãO:



,



...•.••......•. --....----. ~--------

SECÃO li
DA COMPETÊNCIA COLEGIADA

Ordinariamente, a cada 2 (dois) meses;
Extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.

Parag
rafo

único: Obtera permissãO para concluir seu mandato o membro do Conselho

Diretor de Voluntários que. tendo sido exonerado. comprovar alegação de motivO iusto~
!;;:

que ocasionou seu abandono temporário. -
é
o-

~
~
:;;
.."...-
~

I.

li.

Art. 42' _ Perdera o mandato o membro do Conselho Diretor de Voluntários que. sem

comunicação prévia e a devida autorizaçãO.abandonar o ,exerclcio de suas funçóes por

mais de 60 (sessenta) dias consecutivos.

Art. 40' _ Os membros do Conselho Diretor de Voluntários s_IiftlI~08°S seus~'~y~Çlv~,T.blllon PRADO

cargos atravês de termO lavrado e assinado no iivro de Atas de R"'I!ll!IliI •••••• ~:".T
NAS. GOIANIA GO

elefax: "'2* 3233.0055

Goiânia n 9 MAIO ?M

Art. 41' _O Conselho Diretor de Voluntários se reunira. por convocaçab ijo.,.resl:!enteAUT
CONFE

André

~ 2' Na hipótese de vacância de qualquer cargo do Conselho Diretor de Voluntários a

Assemblêia Gera' indicara um associado-voluntário para ocupar o cargo até a promoção

da eleição nos termos deste Estatuto.

~l' No caso de falta ou impedimento temporario simuitáneo do Presidente e do Vice-

Presidente, os substituirá o Secretário.

Art. 39' _Na ausência ou impedimento temporario do presidente-Voluntário. substituirã o

Vice-Presidente Voluntário.

Art. 43' _ Compete ao Conselho Diretor de Voluntários. coletivamente. além das

disposições esparsas deste Estatuto:

I.

li.

Fixar a orientaçãO geral da finalidade da Entidade;

,.::

Executar e jazer executar as deliberações das Assembléias e as suas próprias; ••\,'
.. ...'

.\!' .
(;'1£,-.",;

~):"1-'\
\./ ' "

CARTÓRLO ANTONlO DO PRADO
. CARTORJO-INTELlGENTE E DIGITAL

AUTElÍIT I CA ç Ao
CONFERE COM ORIGINAL ~./'
GOIânía-GO, 24/03/2014 'q ..'
MAURICIO GERMANO DE OLlVEIRA -iUNIOR-SU60FICIAL E
ESCREVENTE •
S.lç el.tr~nleon' 01981306181107026150198
Consult6: httpJ/extrajudlcial.tjgOjus.brl.elo

Rua Gemido Ne . .www.t8rturioantoniOdOP18do.com.br -
y, esq. cI Av. 24.deDutubro, n'156, Setor Campinas Gojania-GO, CEP - 74.515-020, Fone: 62" 3233-0055

http://.www.t8rturioantoniOdOP18do.com.br




111. Propor à Assembleia Geral a reformulação, emenda total ou emenda parcial deste

Estatuto, quando os interesses da Entidade justificar a proposta;

IV. Ter sob sua guarda, administração e responsabilidade, todo o patrimônio da

entidade, dele prestando contas nos termos do artigo 23 deste estatuto;

V. Submeter à Assembleia Geral Ordinária relatório de suas atividades, juntando a ele

parecer do Conselho Fiscal de Voluntários de Diretores;
VI. Criar novOSdepartamentos auxiliares na medida do desenvolvimento da Entidade e

atendendo às necessidades da mesma;

VII. Elaborar, aprovar e alterar o Regimento Interno da Entidade;
VIII. Executar outras atividades que lhe sejam conferidas pela lei, pelo Estatuto e pela

Assembleia Geral.

12

a) A representaçao legal da Organizaçao Maos Amigas - OGEMA, judicial ou extra-

judiCialmente, podendo, para tanto, constituir procuradores;
b) A coordenação de todo e qualquer trabalha, evento ou atividade realizada peia e~"'"

em nome da Organizaçao Maos Amigas - OGEMA; =
c) A ediçãO dos atos que consubstanciam as deliberações do Conselho Diretor de~-

Voluntários; i!
s

d) A assinatura dos documentos inerentes á Entidade; " '
.P.;

e) A prática de atos de urgência, ad referendum do conselho Diretor de Voluntários;

f) A convocação e direçãOdas reuniões do Conselho Diretor de Voluntários;

g) A expedição de Resoluções Normativas;
h) O exercicio de outras atribuições, dispostas ou nao neste estatuto, que lhe forem

atribuídas pela Organização Mãos Amigas - OGEMA;

li. Do Vice-Presidente:

SECÃO 11/

DA COMPETÊNCIA Es~'4NTONIO o
29 Reg. Civil e Tabellona

AV. 24 DE OUTUBR • • 1S6
CAMPII(IAS. GOl A.GO

nfª~tl'l'~.d lil%elho Diretor de

I. Do Presidente:

Art. 44° - É esta a

Voluntários:





r~~------

a) Substituir o Presidente-Voluntário em sua ausência ou impedimento temporari
o
;

b) Cumprir as funções que lhe forem designadas pelo Presidente;

UI. Do Primeiro Secretário:

CARTÓRIOANt"
Do Segundo Secretario: ,. Rog. CMI, T••~'O OOI>l!AOOAV. 2. DE OUTU~~ato de Notas

CAMP1~AS .0, N'156
Telefax: 62~ G30IANIA'GO, 233-005

a) Substituir o Primeiro secretário nas suas faltas e impedimeatirilà; O9.MAIO 2012
A U T E

Do Primeiro Tesoureiro: CON'"
André FI

"se
V.

IV.

a) Substituir o Vice-Presidente Voluntario em sua ausência ou impedimento

temporário;
b) Lavrar as atas de reuniões do Conselho Diretor de Voluntarios e dos demais

órgãos;
c) Receber e expedir correspondências, exceto quando de competência exclusiva do

presidente-Voluntário;
d) Manter sob sua guarda os livros de registros de atas;
e) Redigir e afixar os avisos e editais correspondentes, exceto os que contiverem

matéria de competência exclusiva do Presidente Voluntário;

l) exercicio de outras atividades ordenadas pelo Conselho Diretor de Voluntários;

a) Emitir recibos;
b) Verificar o movimento das contas bancárias;
c) O exercicio de outras atividades ordenadas pelo Conselho Diretor de Voluntários.

VI. Segundo Tesoureiro:

a) Substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas faltas e impedimentos.

SECÃOIV

DO CONSELHO FISCAL DE VOLUNTÁRIO~

13

CARTÓRlO ANTÓNlO OO'PRAOO
CARTOIÚO IlllELIGEllTE E OIGITAL

AutENtlCAÇAO 4ft:',~
CONf'ERECOM ORIGiNAL'
Golênla-GO, 24/0312014 . '. ' ". " .
MAURI(;IOGcRMAf'O D\O OLlvêlRA ~NIDR-SU60rl(;IAL "

ESCREVENTE . .,'
Stl;}életrt;'licO n' 01981306181i010261~020li
Corisufte' tittP.I/extraJUdIClal~goIUsw:;alo

W\'ÍW.cartorioantoniodoPl1ldo.com.br .
Rua Geraldo Nav, ~Sq,cJ Av, 24 daOumbro, n'15ô, Salor Campinas Goiânla.GO, CEP. 74,515.020, fona: 62" 3233.0055
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Art. 45' _O Conselho Fiscal de Voluntários OrganizaçãOMãOsAmigas - OGEMA compor-

se-á de 03 (três) membros efetivos. sendo um deles presidente e outro secretáriO.e de 03

(três) suplentes. eleitos para um mandato de 04 (quatro) ano. pela Assembléia Geral.

podendo ser reeleitoS.

Art. 460 _O Conselho Fiscal de Voluntários de Voluntários reunir-se-á:

I. Ordinariamente, cada trimestre, para tomar conhecimento dos balancetes;

11. Extraordinariamente. quando se fizer necessário. através de convocaçãO do seu

presidente.

pelo

rl T' I
• "O~' ~.,rk.92
~ ~'.;,..:t:""ú.et;

Fiscalizar todos os relatórios de operações OrganizaçãOMãos Amigas - OGEMA.
:c;

solicitando esclarecimento quando necessário; \ji-
Examinar. trimestralmente. o relatório contábil dos diversOSórgãOSda Entidade. ~
bem como documentos dlvelSOS. operações. caixa. lavrando e publicando um ~~

~'

li.

I.

Art. 470 _ complete ao Conselho Fiscal de Voluntários:

li 2' Em caso de vacância de qualquer membro do consellJ!Ã~~M6'~iW' será.' . . 2S Reg. Civil e Tabelionato de Notas

convocado para mtegra-Io o suplente maIs Idoso. AV. 24 DE ,OUTUBRO, N" 1S6CAMPllI\AS - GOiÂNIA.ao
Telefax:"2' 3233-0 5

li l' O Conselho Fiscal de Voluntários se manifesta por maioria de votos. presentes a

totalidade de seus membros efetivos. devendo haver. quando do impedimento de

qualquer membro efetivo. convocação de respeito suplente.

~ 30 Das reuniões do Conselho Fiscal de

'f' Conselheiro-secretário.

14

pela Assembléia Geral.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

parecer a respeito de tudo;
Emilir parecer sobre o relatório anual do ConselhODiretor de Voluntários;

Conferir o patrimônio da Entidade;
Pratica todos os demais atos de fiscalização que conferidoS por lei. ou definidos

111.

IV,

V.
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. o PRADO
ehonato da Nblu

ITUB~O. N0 156
6 . GOIANIA.GO

, ;.• 3233.0066
I'" 1,

"OdL.'", O S MAIO 2012

Art. 48' _O texto deste Estatuto poderá "OI q$N'¥'~e,Á"beHrg ou parcialmente, mediante

proposta: CONFERE COM ORIGINALAndré Felipe Dias Cardos
Escrevente o

15

Com o voto concorde de 2/3 dos presentes á Assembléia Geral;
Com convocação de Assembléia Gerat Extraordinária especialmente para esse fim:

Com a presença da maioria absoluta dos associados, em l' convocação:

Com a presença mlnima de 1/3 dos associados, nas convocações seguintes:

Art. 50' _ Nenhum membro responderá, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações

da entidade, ressalvando-se a responsabilidade civil decorrente de atos i1lcitos cometidos

culposa ou dolosamente, nos termOs da Lei n' 10406 de 10 de Janeiro de 2002. ,:.'.'il.J ...•
'. \,' , .

/ - .",.,.-t. .•

~
VI",,'J::
" _","',0'\ ,(,,' '\. 'V.I"",,' 'Q

""'"":I 't,.

E): (>'

~
li:.

Parágrafo único: Somente poderá ser destituido de seu cargo o membro do Conselho", ""

Diretor ou do Conselho fiscal que incorrer em pelo menos uma das hipóteses previstas no ij
artigo 15' ainda que se encaixe apenas no inciso V daquele artigo. i.

1.

11.

111.
IV.

li 2' Aprovada a proposta de reforma, o ConselhO Diretor de Voluntários designará uma

comissão para a elaboraçãO do Anteproje1o de AlteraçãO Estatutária, no qual deverá

constar visto de um advogado regularmente inscrito nos quadros de Ordem dos

Advogados do Brasil, emitindo parecer sobre a viabilidade do anteprojeto sob o aspecto

jurídiCo-legal.

1. Do COl1selhoDiretor de Voluntários;

li. Do Conselho Fiscal de Voluntários;
111. De 1/3 dos associados voluntários com obrigações em dias para com a entidade

~l' Não será objeto de deliberação a proposta de alteração deste estatuto que nãO portar

conformidade com o artigo 2' deste texto, bem como exclusão ou modificação para pior

das mesmas.

Art. 49' _ A alteraçãO total ou parcial deste estatuto bem como a destituição de

yJ administradores somente se procederá:





"

Art. 51° - Se aprovada à extinção, o patrimônio da Organização Mãos Amigas _ OGEMA

será revertido a organizações congêneres na seguinte forma:

I. 50% (cinqüenta por cento) a uma organização congênere indicada pelo Presidente-
Voluntário;

fI. 50% (cinquenta por cento) a uma organização congênere indicada por Assembléia

Geral Extraordinária instalada com- qualquer número de membros especialmente
para esse fim.

., .
Parágrafo único: Para os fins do disposto no inciso " deste artigo, possuirá todos os

membros da entidade, incluindo-se os membros do Conselho Diretor de Voluntários, a
prerrogativa do voto.

Art. 52° - A todo o disposto neste texto Estatutário estão sujeitos todos os associados

voluntários sem qualquer exceção, devendo a todos ser acessível a cópia desta carta e,

destarte, inadmissível alegação de desconhecimento ou ignorância acerca de seus
termos.

'i

Goiânia, 08 março de 2012.

-...,,.,•...•.,....
:;::
~e.:Lo
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Presidente
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CARTORIO ANTÔNIO DO PRADO
29 Reg. Civil e Tabelionato de Notas

AV. 24 DE OUTUBR,0. • 156
CAMPINAS. GOlA A.GO

Telefax' 't2* 32 .0055
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POLíCIA CIVIL
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARlA DE SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA
POLÍCIA CIVIL

188DELEGACIA DISTRITAL DE POLÍCIA DE GOIÂNIA
Av. D. Gercina Borges Teixeira, esq. Cf Senador Canedo, Conjunto Vera Cruz, Goiânia-GO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que a ORGANIZAÇÃO
MÃOS AMIGAS-O GEMA, é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos,
situada na Av. Vinicius de Morais, area 107, ., Lt.1, Conjunto Vera Cruz
lI, nesta capital, atende pessoas carentes com vários ursos profissionalizantes,
tais como: informática básica, costura e música.

Goiânia, 18 de março de 2014.
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AMIGAS- OGEMA COM SEDE NO MUNIClplO DE GOIÃNIA-GO. -

'... o.

\-,

-----------------------------------------------

--_._ .._-------_._---------------------------

---_._----------------------_._---------



",

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS
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PROJETO DE LEI N° J fC DE9 DE ttjrpr;/ DE 2014 .

"Declara utilidade pública a entidade que

especifica."
::ti .#CO.
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Em

SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ORGANIZAÇÃO MÃOS AMIGAS - OGEMA,

~ inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO02.638.359/0001-14, com

sede no município de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2014.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser -Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br


ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GDIÁS

DÍ!pu1atfo. ~UlÍl

Franci.caJr
llENOVI\çAo

JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da

ORGANIZAÇÃO MÃOS AMIGAS, e traz em sequência toda documentação necessária para

tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida entidade, ao longo dos anos de atividade, vem prestando relevantes

serviços à comunidade, atuando nas áreas de promoção da prática de caridade, da

fraternidade, do humanismo, da solidariedade, assistência social e de justiça, dentre outras

atividades.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:franciscojunior@assembleia.go.gov.br
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PROCESSO n.o
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

2014001892
Deputado FRANCISCO JÚNIOR
Declara de utilidade pública a Entidade Organização
Mãos Amigas- OGEMA com sede no município de
Goiânia- GO.
rproc

RELATÓRIO

Cuida-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado

Francisco Júnior, com vistas a obter a declaração de utilidade pública a

Organização Mãos Amigas também designada pela sigla OGEMA.

A Entidade em comento vem prestando relevantes serviços à

comunidade, atuando nas áreas de promoção da prática de caridade, da

fraternidade, do humanismo, da solidariedade, assistência social e de justiça,

dentre outras atividades.

Além das atividades supra citadas, também é finalidade da

Organização administrar e apoiar abrigos, creches, asilos, casas de recuperação

de dependentes químicos e alcóolatras, entre outros.

Analisando-se os autos, verifica-se que a propositura atende a

todos os requisitos estabelecidos pela Lei n.o 7.371, de 20/08/71, quais sejam,

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, declaração de
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efetivo funcionamento, prestação de servIços desinteressados à socie ade - e

prova de que os diretores não são remunerados.

Com efeito, percebe-se que o presente projeto de lei não

apresenta qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Portanto, somos pela aprovação do presente projeto de lei.

É o relatório.

RpblMmmb

de2014.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 10 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

\. tramitação no sistema de protocolo.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEPUTADO FRANCISCO JR

Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único,

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 17° Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; 2014000588; 2014000590;. .
2014000636; 2014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;
2014001673; 2014001718; 2014001847; (20f400t892-;-2014001984; 2014001986;

~ 2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;
2014002916; 2014003108; 2014003224; 2014003316; 2014003106; 2014003346;

2014003943;2014003942.

Solicita que as proposlçoes acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em 2015.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jro (Gabo 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.comobr. . . _.

http://www.franciscojr.comobr


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO~VEL A MATERIA.
Processo N° /à íd, r é.;/
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em cJ) / v L / 2015.

Presidente:
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n,231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900
Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375

Site: www.assclllhlcin.go.gov.br

Ofício n° 443 - P
Goiânia, 20 de maio de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 48, aprovado em sessão realizada no dia 19 de maio do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR. que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Deputado LIO DE SOUSA
mSIDENTE-

http://www.assclllhlcin.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI W48, DE 19 DE MAIO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Fica declarada de utilidade pública a ORGANIZAÇÃO MÃOS AMIGAS
OGEMA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO02.638.359/0001-14,
com sede no Município de Goiânia-GO.

ASSEMBLEIA LEG
maio de 2015.

19 de

I/~.
~E~TÁRIO-
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LEI N° 18.858, DE 10 DE J

Art,2" EWI Lei tIIllnl em '<lgor nadala de lua publlcaçlo

Art. l' FIClI decI •• a~ de ullOdade pUbli~a o lAR SÃo VICENTE DE

PAULO DO CENTRO ESPIRITA LUZ E CARIDADE, Inscrito no CadllStro NlCIooal

éa Pt$608 Juf!dl~ (CNPJ) sob o If' 2~.S64,629iOOO1-OO, com $/,de no Munlclplo

(!e Net6po1ls-GO,

" ~Dlarlo OfIcIai
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2015

O&cIaf. de ulflidl<le J)l)blb • ertlidade que

espedb.

LEI N° 18.851, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Art. l' FiclI dltOlllrad~ de UIllidade p(rblh:a a ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DA PIÇARRA - A,P,P" inscrita no ClIdas!", Nadon;ll d.

Pe<>soa JurldiCll (CNPJ) 500 O n' 17.692.370/0001_30, com.ede 1'10Municlpio de

Palmin6~-GO

A ASSEMBLEIA LEGI3LATlVA 00 ESTADO OE GOIÁs, nllS

lemlCllO do ar!. 10 da Conaliluíç-o Ellladual, dI!lcreta e eu aanelO/lD a Mguinle Lei:

Art. l' FiCll dectarado de utilld.,. pUblicll o INSTITlJTO ATHOS,

inlOlilo no Cadl!tro Naclolllll da P_ .hJf!dica (CNPJ) sob o n'

OS,151,2631OOO1.S1, CXImlIede no Mun!clplo c!ll Santo AmOnlo dQ Dacobert()oGO

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art, 2"'Estlllei entl'll em vigo, na data de lua publicaçlo

:P~~IO 00 GOVERNO DO EST.ADO DE GOlAs,
~lll\:i' de2015,121"dlRepUblica10 do

LEI N° 18.855, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia.

10 de F de201S, 127" da Repilbllca,

Dadlra de Ulilldac'll pública a entidade que_ ...

A ASSEMlll,.l'nA LEGISLATIVA 00 EST,I,.D() DE GOIÁS,

Ar! 2' Esta Lei em", em vigor n. dal. de suo. pvbllcação

PALÁcto 00 OOVERIolO DO ESTADO DE GOlAs, em Go<tn••,F d&2015.121"daR~i~.10 de

A ASSEMBLEIA LEGlSLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art, 10 da ConstitulçAo Estadual, de<nla e eu sallCio"" a seguinte Lei,

M, l' Fica declamda ~ utilidade pilb!lcl a ASSOCIAÇAo

COMERCIAL, INDUSTRIAL E SSRVIÇOS DE CATALÃO -ACIC-, Ó'lSGllta no

Cldaltro Nldonal da Plluoa Jurltlica (CNPJ) sob o n' 01,304,6ol1mD01-OO, com

sede no Munlclpio ~ Catllao.GO,

LEI N° 18.856, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Declara da utilidade polbllQa a entidade que~-~

DlIctIra de IIUI""" pUblica I enlidadll qtle

-'"

LEI N° 18.859, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

: .~~IO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GQjÁ8,
,\l\1;1 da2015,127'dlR~

A ASSEM8l.EIA LEGISLATIV" DO ESTADO DE GOlAS. ntII

1.m1<>a do art. t O di ConslItulçao EstaduII, decrllla e eu e~llCiono a H$l\l1lltll Lei'

Art. l' FICa declar.da de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE

DEFESA E AMPARO ANIMAL, Inscrtt. no Cadllllto NaolDllal da Pesa0.:! Jurfdlca

(CNPJ) sob o n' 1B 110,t95mOO1.S8, com sede no Municipioda Pa,analgua'B-GO

em GotiJ>l8,

Art. 2' Estl Lei enlr.l <l1Tlvigor OI dali <!<ISul publk:açlo.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

;,~~~o DO GOVERNo 00 EST.AOO DE GOrÁs,
r'~'tIdIl21)t5,127"dlRtpúblicllJO ••

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Declara de utilidade publica a enbdade que es~ifica.

LEI N° 18.852, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Art. l' FiCll daela,ada de lI~!ldade públlCól • UNIÃO MUNICIPAL

DOS ESTUDANTES DE CRISTALINA _ UMES CRISTALlNA-GO, i~5~'~a na

Cada.t,o Nacl<lnal di PessOD Ju,ldw:a (CNPJlllOb o n' 15 42S.6791OO01.Gl, com

sede no Munlclplode Crislalina-GO

Art, :l' Estale; enlu em vigo, na dala d" sua publicaçAo

.~.
~ A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO OE GOIÁS, nos

'ermos do art. 10 da Conltil\li~o Estadual, deerelll e eu S<m<;Íono a seguimo lei:r

PALA CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goi!lnla, 10 de ~ de 2015,127' da Republ'ca

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.853, DE 10 DE JUNHO DE 2015,

Dl!elal'll d" u~lôdlIde pÚblica I enlldõ:de que

-'"

Art, l' FICa dacla"'do de u~lidade pilblica o INSTITUTO

FRANCISCANO AMBIENTAL INTERNACIONAL --IFRAI., ',,"crilo no Cadastro

Nlcional da Pe$SOlI Ju"dicll (CNPJ) sob o "' 05.362,33510001-16, com sede no
Munoclpk> de Águas linda. de Go1ás-GO

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

Art 2" El1I Lei entra em vlQor nl dltl de 0110publicll~o

PALÁCIO 00 QOVl'RNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goitni.a,

~ de2015,l27"daR8pilbIícII

LEI N° 18,860, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade ptlblicol a entid~de qlle_.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlÂs, nDll

termOll do Irt, 10da Constlluiç:;to ES!;Idual, de-creta a eu aanc/ono a aeguinle lei'

10 ••

AA l' FICll óeclaradl de u!lljdacle pillllicol a ASSOCIAÇÃO

, ESPORTIVA SOL NASCENTE, Jnscrlllt no Cedaslto Nacional da Pusoa Jllrtdlca

(CNPJ) sob o n'l~,~~~.SGG/OCIOH,Il, com 5eóe no Munldplo de GOoiAnIa-GO,

DedllJll de utllldad" PIlblica a an~d1lde q~•....'"

A ASSEMaLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nOi

t_ do art. 10 da Conslflulçlo Ellil<lual, r:Jecnl1l e eu ""dono a "Q'uln!e Lei:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

iO de

~ lEI N° 18.857, DE 10 DE JU,NHO DE 2015.

M l' Fica d8ClIrada de uUIíd_ pl)b(sca I ASSOCIAÇÃO DAS

MU~HERES OEFICIEflTES AUDITNA,S E SURDAS DE GOIÁS _ AMDAS-QO,

inscrrta no Cadastro Nacional di P"OI Ju~dlca (CNPJ) sob o n"

12,B30.938JOOO1.IlO, com aede no MunJclpla de GoiAnla-GO.

Art. 2" Eala I.el"'n em ~o, nl data <le sua publicaç:lo,

PAI.ÁClO DO GOVERNo 00 ESTADO OE GOIÁS, em Goi ••.••..

~ do2015,127"daRepIlblb

A~, 2" Esta La, enlr;o em viga, na dl!;l de Sua publlcaçAo

PALÁCIO DO GOVERNQ DO ESTAOO DE GOlAS, em Go;~,"a,

~ de20'~.t27"<IoRo-po)bloco

,.
t-~ " ASSEMBLEIA l.EGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, n",

tllrmoo do an. '0 da Con'lituiçao E.~du.1. decrel<l li eu saneiooo a ,,,,,ui"le Lei

10 de

A ASSEMBL.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, n(ll\

termos do Irt, 10 da ConsUluiçlo EsllttlUI', de<l••• e eu sanciono I &egtllnte LeI,

Art, 1. Fieo <!edl'a<ia de <tlildade I'llbIlcll a ORGANlZAÇÁO MÃOS

AMIGAS - OGEMA, ln5crlta no Cadastro Nacional da OeMoa Jurld!el (CNPJ) sob o

n' 02,6$8.35910001_14, çom sede no Munk:lpltl de Goitnlll-GO

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.854, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

Ceda", <!<Iutilldacle Pilb1ie;, a entidade que

e&J)eCifo::a

Ao ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlÂS, nos

termos do.~ tO da COMt~Uiçlo EIlllduII, óecretJ e eu unciono a aeguinte Lei

10 ••

AA ZO Esta Lei emn. em """o, nl dlhl de ."" publicaçAo

/'::t:~O DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,Ir'" "O da 2015, 127"da ROfIClblicl.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

em Gcitnla,

LEI N° 18.861, DE 10 DE JUNHO DE 2015.

A1lera •• Leta " •• 10.<460, d<l Z2 ~e fevetaj,o

de 1988, e 13,009, d" 25 de selembfO da

2001, edaoutrll~clas

A ASSSM8l.ElA LEGISLATIVA 00 ESTADO OE GOIÁs, nos

!errnot do Irt. 10 da eoosliluiçlo ESledull, <!ec:l'$ e eu .-nclono I segWn!e lei,

Art. l' O dlapos./tlVo llItlguir '"P&df~ de Lef'" 10,~IlO, da Z2 de

""""relro de 1988, Vf!fU.ndo SOIm! o EalaMo do. Fundontrioll Póbllo;:os Cl\IfI do

Estado de Goits e de suas Autarquias, panll I vigorar com a modlllcaçjo

• $lIguJnte:



.1 ESTADO DE GOIÁS
CC~ ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Goiânia, 17 de junho de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUEN SA
Diret&r Pa,

INHÁ DA COSTA
lotar
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